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Rio de Janeiro, 11 de março de 2026

I – METAS DE ARRECADAÇÃO 2026 – REAVALIAÇÃO DAS RECEITAS ORDINÁRIAS DO TESOURO
 

1. Trata-se de reavaliação das estimativas de receita do Tesouro Estadual em relação ao previsto na Nota
Técnica Conjunta Nº 01/2026 - SUBTES/SUBCONT - 1ª Revisão de Receita, além de orientar a divulgação das metas
de arrecadação do exercício nos termos do que dispõe o art. 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Em resumo, dada a
importância das receitas supracitadas e suas estimativas atualizadas, as receitas totais (brutas) do Tesouro Estadual
devem perfazer o montante de R$ 117,84 bilhões, R$ 10,46 bilhões de aumento em relação às estimativas da 1ª Revisão
de Receita.

2. As receitas do mês de janeiro e de fevereiro foram atualizadas conforme registro contábil no Sistema
Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil (SIAFE-RIO), na data de 10 de março de 2026.
 

 

I.1 - Receitas Tributárias
 

3. O principal destaque positivo da arrecadação tributária em janeiro foi o ICMS principal, com um
crescimento de R$ 710 milhões (13,68%) em relação ao previsto na 1ª Revisão de Receita. Ressalta-se que a variação
relativa interanual em janeiro foi extremamente significativa, com um crescimento de 23,75%. Destacam-se, de forma
positiva, as atividades econômicas de Depósitos de Mercadorias para Terceiros, exceto Armazéns Gerais e Guarda-
Móveis (+416 milhões, 556,33%), em que houve uma arrecadação extraordinária de R$ 397 milhões; de Extração de
Petróleo e Gás Natural (+R$ 193 milhões); e, por fim, de Distribuição de Energia Elétrica (+R$ 99 milhões).

4. No mês de fevereiro, o principal destaque positivo da arrecadação tributária foi o ICMS principal, com um
crescimento de R$ 529 milhões (12,27%) em relação ao previsto na 1ª Revisão de Receita. Ressalta-se que a variação
relativa interanual em fevereiro foi extremamente significativa novamente, com um crescimento de 13,10%. Destacam-
se, de forma positiva, as atividades econômicas de Fabricação de Produtos do Refino de Petróleo (+311 milhões,
121,26%) e de Extração de Petróleo e de Gás Natural (+192 milhões, 68,63%). 

5. A respeito das receitas tributárias, não houve alteração na previsão dos principais tributos do Estado
(ICMS, FECP, IPVA e ITD) para os meses futuros. A previsão contida na 1ª Revisão de Receita apresenta aderência
com a arrecadação do mês de fevereiro, baseada nos dados registrados no SIAFE.

6. As receitas acessórias do ICMS tiveram sua previsão atualizada de acordo com o comportamento recente
do tributo, um forte indício dos efeitos da entrada em vigor da Lei Complementar nº 225, de 27 de outubro de 2025, que
instituiu o Programa Especial de Parcelamento de Créditos Tributários do Estado do Rio de Janeiro (REFIS). Logo, para
os demais meses do ano, procedeu-se ao aumento de 20% em relação à estimativa anterior da Natureza de Receita
"Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS - Dívida Ativa" . Consequentemente, houve um aumento
total de R$ 548 milhões para as receitas acessórias do ICMS em relação ao previsto na 1ª Revisão de Receita.

7. Assim, em relação à previsão total de ICMS, houve uma elevação de R$ 1,78 bilhão em relação ao
previsto anteriormente na 1ª Revisão de Receita decorrente tanto de aumento do ICMS Principal, em janeiro e fevereiro,
quanto de ICMS Acessórias, nos meses supracitados.

 

I.2 - Transferências
 

8. Em relação à previsão das Transferências da União - LC 176/2020, observou-se que o dado registrado em
janeiro e em fevereiro foi de R$ 13,5 milhões, um acréscimo mensal de R$ 2,7 milhões em relação às estimativas da 1ª
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Revisão de Receita. Replicou-se, para os demais meses do ano, o mesmo valor observado nesses meses, representando
um aumento total de R$ 32 milhões (25,2%) para essa transferência em relação ao previsto anteriormente.

 

I.3 - R&PE
 

9. O aumento de R$ 8,296 bilhões na previsão de receita, correspondente a 41,2%, decorre principalmente
da elevação de 34,6% no preço do Brent, variável que exerce forte influência sobre a arrecadação de Royalties e
Participações Especiais. Embora tenha ocorrido uma redução de 2,3% na taxa de câmbio, seu efeito negativo sobre a
estimativa de receita foi relativamente limitado quando comparado ao impacto da valorização do petróleo no mercado
internacional.

10. A alta do Brent nesse período está associada, entre outros fatores, ao agravamento das tensões
geopolíticas no Oriente Médio, que elevaram a percepção de risco no mercado global de energia e pressionaram os
preços internacionais do petróleo. Entre as principais preocupações do mercado estão potenciais impactos sobre rotas
estratégicas de escoamento, como o Estreito de Ormuz, por onde transita uma parcela relevante do comércio mundial de
petróleo e derivados. A simples elevação do risco de perturbação logística nessas rotas já é suficiente para pressionar os
preços futuros do petróleo, uma vez que os agentes de mercado passam a incorporar prêmios de risco geopolítico nas
cotações da commodity.

11. Nesse contexto, a predominância do efeito preço do petróleo sobre a pequena variação cambial resultou
em uma revisão significativamente mais elevada da estimativa de receitas provenientes de Royalties e Participações
Especiais.
 

I.4 - Outras Receitas
 

12. Em virtude da operacionalização e o cumprimento da LC n.º 151/2015, que trata dos depósitos judiciais
de lides dos quais os Estados, Distrito Federal e Municípios são parte, prevendo que a instituição financeira oficial
transfira para o Tesouro do ente público até 70% do valor atualizado dos depósitos judiciais ou administrativos,
tributários e não tributários nos processos dos quais o ente faça parte junto ao Banco do Brasil, houve o registro de R$
114 milhões no mês de janeiro, sendo então, incorporados ao orçamento do Tesouro do Estado por meio desta nota
técnica.

 

II – PROJEÇÃO DE RECEITA DO TESOURO - 2026
 

13. A Tabela I apresenta as novas estimativas de Receitas próprias do Tesouro para o exercício.

 

Tabela I - Reestimativa das Principais Receitas Tesouro 2026* - Rubrica Orçamentária (R$ Milhões)

RECEITA LOA
2026 (A)

1ª
REVISÃO

(B)

2ª
REVISÃO

(C)
∆

(C - A)
∆%

(C/A-1)
∆

(C - B)
∆%

(C/B-1)

IRRF 7.698 7.193 7.237 -461 -6,0% 44 0,6%

IPVA 5.578 5.578 5.590 12 0,2% 12 0,2%

ITD 1.741 1.741 1.730 -11 -0,6% -11 -0,6%
ICMS 57.322 57.813 59.595 2.273 4,0% 1.782 3,1%

FECP 7.283 6.718 6.787 -496 -6,8% 70 1,0%

TAXAS - DRE 766 766 709 -56 -7,3% -56 -7,3%
TAXAS - TESOURO 16 16 16 0 1,9% 0 1,9%

TOTAL TRIBUTÁRIAS 80.404 79.825 81.665 1.261 1,6% 1.841 2,3%

Receita Financeira 491 491 653 161 32,8% 161 32,8%

Receita Intra - Demais Receitas 0 0 18 18 0,0% 18 0,0%

FPE 3.634 3.634 3.699 65 1,8% 65 1,8%

IPI 1.965 1.965 1.965 0 0,0% 0 0,0%
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14. A Tabela II abaixo apresenta a expectativa de receita a arrecadar pelo Tesouro em 2026 mês a mês:

 

Tabela II - Reestimativa das Principais Receitas Tesouro 2026* - Rubrica Orçamentária Mensal (R$ Milhões)

 

15. A Tabela III expõe a expectativa de receita bruta por fonte do Tesouro em 2026 mês a mês:

CIDE 60 60 56 -4 -6,2% -4 -6,2%
SALÁRIO EDUCAÇÃO 420 420 419 -1 -0,3% -1 -0,3%
Transferências da União - LC 176/2020 129 129 161 32 25,2% 32 25,2%

R&PE 21.525 20.154 28.450 6.925 32,2% 8.296 41,2%

CEDAE 0 0 0 0 0,0% 0 0,0%

FOLHA 0 0 0 0 0,0% 0 0,0%

Operações de Crédito 52 52 52 0 0,0% 0 0,0%

OUTROS 653 653 704 52 7,9% 52 7,9%

TOTAL 109.333 107.382 117.842 8.510 7,8% 10.460 9,7%

RECEITA 2ª
Revisão JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

IRRF 7.237 234 497 586 593 592 592 592 592 592 592 592 1.184

IPVA 5.590 1.656 1.006 751 541 286 240 232 210 180 169 152 168

ITD 1.730 124 98 132 132 138 129 165 152 150 154 149 208

ICMS 59.595 6.127 5.281 4.569 4.909 4.739 4.818 4.742 4.672 4.844 4.865 4.926 5.103

FECP 6.787 638 574 529 568 548 557 548 540 560 563 570 591

TAXAS - DRE 709 65 90 61 63 52 64 62 59 50 49 48 49

TAXAS - TESOURO 16 2 2 1 2 1 1 1 1 1 1 1 1

TOTAL
TRIBUTÁRIAS 81.665 8.845 7.547 6.629 6.809 6.357 6.401 6.342 6.226 6.376 6.392 6.437 7.304

Receita Financeira 653 152 136 49 33 36 36 36 35 35 35 34 34

Receita Intra - Demais
Receitas 18 12 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

FPE 3.699 332 447 271 273 328 301 239 287 238 255 341 388

IPI 1.965 140 147 165 155 144 161 160 157 185 181 172 198

CIDE 56 12 0 0 15 0 0 15 0 0 13 0 0

SALÁRIO EDUCAÇÃO 419 55 31 32 32 31 31 31 31 31 31 31 50

Transferências da União -
LC 176/2020 161 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13

R&PE 28.450 1.087 3.300 1.206 1.172 5.277 1.532 1.572 5.082 1.483 1.438 4.036 1.264

CEDAE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

FOLHA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Operações de Crédito 52 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 52

OUTROS 704 199 74 40 50 41 59 39 41 40 41 41 41

TOTAL 117.842 10.848 11.701 8.405 8.552 12.228 8.535 8.447 11.873 8.403 8.401 11.106 9.344
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Tabela III - Reestimativa das Principais Receitas Brutas por fonte do Tesouro 2026* - Previsão Mensal (R$ Milhões)

  

 

16. A Tabela IV expõe a expectativa de receita líquida por fonte do Tesouro em 2026 mês a mês:

 

Tabela IV - Reestimativa das Principais Receitas Líquidas por fonte do Tesouro 2026 - Previsão Mensal (R$ Milhões)

FR Nome 
1ª

REVISÃO
(A) 

2ª
REVISÃO

(B) 

∆
(B-A) JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1500100 Recursos não Vinculados de Impostos - Ordinários
Provenientes de Impostos 70.633 72.523 1.890 8.073 6.844 5.961 6.092 5.589 5.610 5.564 5.462 5.595 5.609 5.645 6.480

1501101 Outros Recursos não Vinculados - Ordinários Não
Provenientes de Impostos-Tesouro 771 805 34 153 144 57 56 48 65 45 47 47 47 47 47

1501901 Ordinários Não Provenientes de Impostos -
Condiicionados 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1574111 Operações de Crédito - Educação 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1550105 Transferência do Salário-Educação 437 436 -2 56 32 33 33 33 33 33 33 33 33 33 52

1750126 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE 63 61 -3 13 1 0 16 0 0 15 0 0 13 0 0

1754111 Recursos de Operações de Crédito - Tesouro 53 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 52

1759103 Recursos Vinculados a Fundos - FISED 554 798 244 32 110 30 30 155 36 37 150 35 34 118 30

1759102 Recursos Vinculados a Fundos - Fundo Orçamentário
Temporário 1.702 1.717 15 110 68 75 81 169 172 169 167 173 174 176 182

1759152 Recursos Vinculados a Fundos - Fundo Soberano -
Royalties 122 691 569 23 20 11 11 11 11 10 9 9 9 558 8

1761122 Recursos Vinculados ao FECP - Adicional do ICMS 4.544 4.589 46 431 388 358 385 371 377 371 365 379 381 385 399

1799195 Outras Vinculações Legais - Operações Oficiais de
Fomento 1 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

1501120 Outros Recursos não Vinculados - Ressarcimento de
Pessoal 62 74 12 11 5 9 2 6 5 6 6 6 6 6 6

1869180 Recursos Não Orçamentários 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1500148 Recurs. não Vinculados de Imp .- Ordinários Proven.
de Imp. -  Emenda Impositiva 222 228 5 23 21 18 19 18 18 18 18 18 18 18 22

1500107 Recursos não Vinculados de Impostos - Transferência
Constitucionais de Impostos 5.601 5.665 64 472 594 436 428 472 462 398 445 423 436 513 586

1501108 Outros Recursos não Vinculados - Receita
DesVinculada Tesouro ¿ EC 93/2016 3.285 3.471 186 282 355 247 260 358 266 262 358 251 250 327 255

1501230 Outros Recursos não Vinculados 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1502129 Recursos não vinculados da Compensação de
Impostos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1704104 Transferência da União Ref. a Comp. Financ. pela
Exploração de Recursos Naturais 18.487 25.497 7.010 1.001 2.992 1.116 1.084 4.806 1.418 1.454 4.626 1.372 1.331 3.128 1.170

1749104 Outras vinculações de transferências 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1759150 Recursos Vinculados a Fundos - FEHIS - Tesouro 168 170 2 16 14 13 14 14 14 14 14 14 14 14 15

1759151 Recursos Vinculados a Fundos - FECAM - Tesouro 652 926 275 34 111 37 36 178 47 48 171 46 44 136 39

1501145 Outros Recursos não Vinculados - Concessão
Serviços de Água e Esgoto -Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1708101 Transferência da União - Compensação Financeira de
Recursos Minerais 3 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1709101 Transferência da União - Compensação Financeira de
Recursos Hídricos 6 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1755133 Recursos de Alienação de Bens/Ativos -
Administração Direta - Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1757190 Recursos de Depósitos Judiciais - Lides que o Ente
Faz Parte - Tributários 0 114 114 114 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1753132 Recursos Provenientes de Taxas e Contribuições -
Tesouro 15 16 0 2 2 1 2 1 1 1 1 1 1 1 1

2501101 Outros Recursos não Vinculados 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

9759102 Recursos Vinculados a Fundos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

9500100 Recursos não Vinculados de Impostos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total  107.382 117.842 10.460 10.848 11.701 8.405 8.552 12.228 8.535 8.447 11.873 8.403 8.401 11.106 9.344
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III – ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

 

17. A Tabela V apresenta a reestimativa de vinculação dos índices constitucionais e legais para 2026,
calculados conforme a previsão de arrecadação apresentada nessa Nota Técnica.

Tabela V - Índices Constitucionais e Legais - R$ milhões

 

FR Nome 
1ª

REVISÃO
(A) 

2ª
REVISÃO

(B) 
∆

(B-A) JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1500100 Recursos não Vinculados de Impostos -
Ordinários Provenientes de Impostos 44.495 45.673 1.178 4.647 4.136 3.686 3.810 3.561 3.582 3.563 3.504 3.589 3.600 3.624 4.369

1501101 Outros Recursos não Vinculados - Ordinários
Não Provenientes de Impostos-Tesouro 771 805 34 153 144 57 56 48 65 45 47 47 47 47 47

1501901 Ordinários Não Provenientes de Impostos -
Condiicionados 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1574111 Operações de Crédito - Educação 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1550105 Transferência do Salário-Educação 437 436 -2 56 32 33 33 33 33 33 33 33 33 33 52

1750126 Recursos da Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico - CIDE 48 46 -2 10 1 0 12 0 0 12 0 0 10 0 0

1754111 Recursos de Operações de Crédito - Tesouro 53 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 52

1759103 Recursos Vinculados a Fundos - FISED 554 798 244 32 110 30 30 155 36 37 150 35 34 118 30

1759102 Recursos Vinculados a Fundos - Fundo
Orçamentário Temporário 1.021 1.031 10 67 41 45 49 101 103 102 100 104 104 106 109

1759152 Recursos Vinculados a Fundos - Fundo
Soberano - Royalties 122 691 569 23 20 11 11 11 11 10 9 9 9 558 8

1761122 Recursos Vinculados ao FECP - Adicional do
ICMS 3.200 3.232 32 304 274 252 271 261 265 261 257 267 268 271 281

1799195 Outras Vinculações Legais - Operações
Oficiais de Fomento 1 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

1501120 Outros Recursos não Vinculados -
Ressarcimento de Pessoal 62 74 12 11 5 9 2 6 5 6 6 6 6 6 6

1869180 Recursos Não Orçamentários 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1500148 Recurs. não Vinculados de Imp .- Ordinários
Proven. de Imp. -  Emenda Impositiva 222 228 5 23 21 18 19 18 18 18 18 18 18 18 22

1500107 Recursos não Vinculados de Impostos -
Transferência Constitucionais de Impostos 4.088 4.139 51 349 446 316 311 349 337 287 324 302 313 376 429

1501108 Outros Recursos não Vinculados - Receita
DesVinculada Tesouro ¿ EC 93/2016 3.285 3.471 186 282 355 247 260 358 266 262 358 251 250 327 255

1501230 Outros Recursos não Vinculados 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1502129 Recursos não vinculados da Compensação de
Impostos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1704104 Transferência da União Ref. a Comp. Financ.
pela Exploração de Recursos Naturais 16.941 23.503 6.562 880 2.854 969 942 4.601 1.228 1.262 4.442 1.192 1.156 2.963 1.015

1749104 Outras vinculações de transferências 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1759150 Recursos Vinculados a Fundos - FEHIS -
Tesouro 168 170 2 16 14 13 14 14 14 14 14 14 14 14 15

1759151 Recursos Vinculados a Fundos - FECAM -
Tesouro 652 926 275 34 111 37 36 178 47 48 171 46 44 136 39

1501145 Outros Recursos não Vinculados - Concessão
Serviços de Água e Esgoto -Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1708101 Transferência da União - Compensação
Financeira de Recursos Minerais 3 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1709101 Transferência da União - Compensação
Financeira de Recursos Hídricos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1755133 Recursos de Alienação de Bens/Ativos -
Administração Direta - Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1757190 Recursos de Depósitos Judiciais - Lides que o
Ente Faz Parte - Tributários 0 114 114 114 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1753132 Recursos Provenientes de Taxas e
Contribuições - Tesouro 15 16 0 2 2 1 2 1 1 1 1 1 1 1 1

2501101 Outros Recursos não Vinculados 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

9759102 Recursos Vinculados a Fundos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

9500100 Recursos não Vinculados de Impostos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total  76.141 85.410 9.269 7.005 8.565 5.727 5.860 9.694 6.012 5.960 9.435 5.914 5.908 8.599 6.731
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IV -  RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS EM 2025
 

18. A tabela VI abaixo apresenta os valores dos Restos a Pagar Processados do Poder Executivo inscritos em
2025, sem disponibilidade financeira na respectiva fonte de recurso, considerando as fontes utilizadas no exercício 2025,
que deverão ser considerados no momento da liberação do Limite Disponível para Empenho – LDE, ao longo do
exercício de 2026.

 

Tabela VI - Restos a Pagar Processados do Poder Executivo inscritos em 2025 sem disponibilidade, considerando as FR
de 2026 (em R$ milhões)

 

 1ª Revisão 2ª Revisão ∆
EDUCAÇÃO 16.788 17.177 389

    

SAÚDE 8.058 8.245 187

    

FUNDEB 11.942 12.236 293

PERDA LÍQUIDA 7.628 7.824 196

RETORNO (FR 215) 4.314 4.412 97

    
TRANSFERÊNCIAS AOS
MUNICÍPIOS 19.294 20.191 898

    

FAPERJ 698 714 16

    

FEHIS 168 170 2

    

FAF* 515 538 24

    

FECAM 835 1.323 488
FECAM DRE FR 108 250 397 147

FECAM DEMAIS FONTES 584 926 342

    

FISED 736 1.081 345
FISED DRE FR 108 221 324 103

FISED DEMAIS FONTES 515 757 241
*Já aplicada a DRE    

Fonte Inscritos (a) Pagos
(b) Cancelados (c) Saldo d = ( a - b - c )

1.500.100 - Recursos não Vinculados de
Impostos

1.005 907 1 97

1.500.107 - Recursos não Vinculados de
Impostos

213 212 0 1

Total 1.218 1.119 1 98
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RODRIGO SANTOS MARTINS
Coordenador de Projeções de Receitas Não-Tributárias e de Royalties e Participações Especiais

 
LUIZ GUSTAVO VELOSO CASTELLO

Substituto eventual da Superintendência de Acompanhamento da Receita Pública
 

RONALD MARCIO G. RODRIGUES
Superintendente de Relatórios e Demonstrativos Contábeis

 
 

De acordo. À consideração superior.

 
 

BRUNO CAMPOS PEREIRA
Subsecretário Adjunto de Contabilidade

 
 
 

Aprovo. Remetam-se os autos à CHEGAB, para encaminhamento do p.p., anexadas a NOTA TÉCNICA
CONJUNTA SEFAZ SUBTES/SUBCONT Nº 02/2026  e a planilha base com as estimativas mensais por natureza de
receita do Tesouro referentes à 2ª Revisão de Receitas do Tesouro Estadual de 2026 (125347374), à SEPLAG/SUBPLO,
para ciência e demais providências cabíveis.

 
 

LILIANE FIGUEIREDO DA SILVA
Especialista em Finanças Públicas

Subsecretaria Adjunta de Política Fiscal
Subsecretária Interina da Subsecretaria do Tesouro

 
 

YASMIM DA COSTA MONTEIRO
Subsecretária de Contabilidade Geral
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Documento assinado eletronicamente por Ronald Marcio Guedes Rodrigues , Auditor do Estado, em 11/03/2026, às
17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Bruno Campos Pereira, Subsecretário em Exercício, em 11/03/2026, às
20:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 125340716 e o código CRC
98D23904.

Referência: Processo nº SEI-040009/000127/2026 SEI nº 125340716
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